
Ofício de Proposições - Nº 277
 
PROCESSO DE REFERÊNCIA: 1316/2022
 
9 de setembro de 2022.
 
 
 
Excelentíssimo Senhor Prefeito,
 
 
 
A Câmara Municipal de Linhares, através do seu Presidente, por este instrumento, e, de
conformidade que determina o Regimento Interno desta Casa de Leis, informa a Vossa
Excelência da decisão Plenária, apresentada na Sessão Ordinária do dia 05/09/2022, sobre
vossa Mensagem de nº.013/2022 datada de 29/07/2022, comunicando o Veto Total sobre o
Autógrafo nº.041/2022, que Cria o “Programa Municipal de Erradicação da Pobreza
Menstrual” no Município de Linhares, estabelecendo ações de sensibilização articuladas
entre diversos atores e a obrigatoriedade de disponibilização gratuita de absorventes
higiênicos nas instituições de ensino do Município de Linhares-ES.
 
 
 
Assim sendo, cumpro o dever de informa-lhe que esta Casa, por unanimidade, na forma
regimental, decidiu pela REJEIÇÃO DO VETO TOTAL conforme apresentado pela
mencionada MENSAGEM, protocolada nesta Casa de Leis sob nº. 1316/2022.
 
 
 
Atenciosamente,
 
 
 
 
 
 
Roque Chile
 
Presidente da Câmara Municipal de Linhares
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